
fita da centesima segunda sessão ordinaria do Tribunal Re 
gional Eleitoral de Pernambuco.

1. fls dezessete horas do dia dois de dezembro de mil
2. novecentos e oitenta e seis (2.12. 1586), nesta cidade do
3. Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Excelentissi- 
A. mos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro Ribeiro
5. Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Lucena Ca
6. valtanti; Juizes de Direito: F-cancisco Rodrigues dos San
7. tos e Doutor Eterio Ramos Galvao Filho; Juristas: Dou-7"
8. tor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva e Doutor flure
9. lio Agostinho da Boa Viagem; e a Procuradora Regional E-
10. leitoral, Doutora Eliane de Albuquerque Oliveira Recena,
11. comigo, Marcelo Russell üjanderley, Diretor-Geral do Se-
12. cretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovado a ata da
13. sessão anterior, S.Exa. o Desembargador Presidente res- 
1A. salvou a ausôncio do Juiz, Dr. Jose Baptista de Almeida
15. Filho, passando, a seguir, a leitura do seguinte expedi-
16. ente: OFICIO dotado de 18. 11.86,subscrito por candidatos,
17. delegados, advogados e fiscais elogiando o compertamento
18. do 3uiz, Dr. Antônio Oliveira da Silvo na eleição e Bpu-
19. raçaa do pleito de 15.11.86. DESPACHO: "Lido em sessão."
20. OFICIO do Presidente do câmara Municipal do Limoeiro,da-
21. tado de 2 1.11.86,informando que aquela edilidade aprovou
22. voto de aplauso ao Juiz,Dr.Jose Vflldmir de Oliveira Chi-
23. ves,pelo brilhante trabalho realizado durante a apuraçao 
2A. do pleito.DESPACHO: "Lido em sessão".TELEX-CIRCULAR 265, 
T õ . subscrito pelo Min.Neri da Silveira, Presidente do TSE,
26. informando que aquela Superior Corte expedira,dentro de
27. poucos dias, instruções sobre o manutenção do sistema de
28. alistamento eleitoral por processamento eletrônico de do
29. dos. DESPACHO: "Lido em sessoo.Anote-se."Com o palavra o
30. Dr. Francisco Rodrigues dos Santos, relatando os feitos
31. adiante descritos, todos Classe VI: PROCESSOS: 2718, ...
T2. 2719, 2720, 2721, 2722, 2723, 272A, 2725, 2726,2727, ...
33. 2728, 2729, 2730, 2731, 2732, 2733, 273A, 2735,2736 e
3A. 2737/86. A FRENTE POPULAR DE PERNAMBUCO recorrendo con-
35. tra decisão da 56ã Junto Apurodora que considerou nulos
36. votos para eleição proporcional. DECISÃO: Contra o voto
37. do relator nao se conheceu do recurso por noa vir com a
38. certidão da decisão recorrida, formalidade essencial do
39. processo. Designado o Juiz,Dr.Aurelio Agostinho da Boa
A0. Viagem para lavrar o acordao. PROCESSO 2717/86, como os a_n 
A1. tej-iores procedente da 32§ Zona - ALIANÇA. A FRENTE DEM0_ 
A2. CRATICA recorrendo contra indeferimento de impugnação da 
A3. 57i seçao.DECISÃO: Unanimemente negado provimento ao re-
AA. curso,mantido o decisão da Junta.PROCESSO 2716/86,também 
A5. procedente da 32§ Zona - ALIANÇA.A FRENTE DEMOCRÁTICA re
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correndo contra indeferimento de impugnação da 583 seçao. 
Unanimemente negadD provimento ao recurso para manter a 
decisão da Junta.PROCESSp 2671/86,procedente da 763 Zona, 
SERRITA. A FRENTE DEMOCRÁTICA recorrendo contra decisão 
da Junto que anulou 22 votos para Dep.Estadual.DECISÃO: - 
Unanimemente dado provimento em parte ao recurso,para man 
dar contar 18 votos para o candidato a Dep.Estadual pela 
F.D., Romao de Sa Sampaio, dados com a variaçao "Dr.Romao1.' 
PROCESSO 2672/86,como o anterior,procedente de Serrita. A 
FRENTE DEMOCRÁTICA recorrendo contra decisão da 1003 Jun
ta que apurou um voto.DECISÃO: Unanimemente,decidiu o TRE 

homologar a desistência. PROCESSO 267A/86,idêntica proce
dência do anterior. A F.D. recorrendo contra decisão da 
Junta que apurou um voto.DECISÃO: Unanimemente homologou- 
se a desistência. PROCESSO 2y73/86,idêntica procedência 
do anterior. A F.D. recorrendo contra decisão do Junto 
que apurou um voto.DE ClSAO: Unonimemente negado provimen
to ao recurso para manter o decisão da Junta.PROCESSO nQ 
2675/86,idêntica procedência do anterior. A F.D. recorren 
do contra decisão do Junto que apurou um voto.DECISÃO:Una 
nimemente negado provimento pora^manter a decisão da Jun
to. Com o palavra o Juiz, Dr. Eterio Ramos Golvoo Filho, 
relatando os feitos adiante descritos, todos dc Classe - 
UI: PROCESSO 275A/B6, procedente do 823 Zona - OURICURI.A 
F.D. recorrendo de decisão dc Junta que apurou o 1023 se
çao. DECISÃO: Unonimemente indeferido o pedido de diligeri 
cia da Procuradoria Regional de fls. b e noo conhecido o 
recurso pela falto do certidão da Junta.PROCESSO 27A8/86, 
procedente do 253 Zona - Goiano. 0 PCB recorrendo de deci 
sao do Junto que apurou 5 votos para Deputado Estadual.DE 
CISÃO: Unanimemente nao se conheceu do recurso pela ausen 
cio das cédulas e por fottia no certidco do Junto. PROCESSO 
27A7/B6, idêntico procedência do anterior.0 PCB recorren
do de decisão do Junto que apurou 5 votos poro Deputado 
Estadual. DECISÃO: Unopimemente noo se conheceu do recur
so pelo ausência dos cédulas e por falha na certidão da 
Junto.Com a palavra a Juiz, Dr.Edmir Domingues, relatando 
os dois feitos adiante descritas, ambos do classe UI: PRO 
CESSO 2752/86, procedente da 973 Zona - RIACHO DAS ALMAS. 
A Frente Popular de Pernambuco recorrendo contra decisão 
do Junta que considerou nulo um voto paro Deputado Estadu 
o1. DECISÃO: Contra o voto do Juiz Francisco Rodrigues — 
dos Santos, nao se conheceu do recurso pela falta do cer
tidão do decisão recorrido.PROCESSO 2707/86,procedente da 
33 Zona - RECIFE. A F.P.P. recorrendo contra decisão da
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91.
92.

Junto que considerou nulo um voto poro Deputado Federal. 
DECISÃO: Unanimemente, dado provimento ao recurso para
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